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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 13/2023

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 13/2023
 
DO  OBJETO:  Contratação  de  Assessoria  Jurídica  para  a  Câmara  Municipal  de
Florânia/RN, conforme especificação no Termo de Referência e Edital.
 
DA JUSTIFICATIVA: A contratação da Assessoria Jurídica se faz necessária tendo em
vista a vacância do cargo de Advogado Efetivo nos quadros dos funcionários da Câmara
Municipal  de  Florânia/RN.  Destarte,  é  de  extrema  importância  a  Contratação  da
Assessoria para acompanhamento e soluções jurídicas, conforme especificação do Termo
de Referência, que passa a integrar o presente termo de dispensa.
 
DO FUNDAMENTO LEGAL:  O  presente  Termo de dispensa de  Licitação encontra
respaldo legal no Artigo 75, II da Lei 14.133/2021
O Presidente da Câmara Municipal de Florânia/RN, no uso das atribuições que lhe são
conferidas e, CONSIDERANDO o dispositivo legal contido no Artigo 75, inciso II, da Lei
14.133/21, que trata das Licitações e Contratos;

Da Dispensa de Licitação
 

Art. 75. É dispensável a licitação:
[...]
II - Para contratação que envolva valores inferiores a
R$ 57.208,33 (cinquenta  e  sete  mil  duzentos  e  oito
reais  e  trinta  e  três  centavos),  no  caso  de  outros
serviços e compras;
 

 
CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com os
preços  praticados no mercado,  conforme pesquisa  mercadológica e,  enquadra-se  no
limite estabelecido no dispositivo supramencionado;
 
 
RESOLVE QUE:

Ficará dispensado o procedimento licitatório, para realização desta despesa, haja1.
vista  estarem presentes  todos  os  requisitos  legais  que  permitem a  presente
decisão.

 

A presente despesa correrá à conta do elemento de despesa 3.3.90.39.00.00.00 –2.
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no orçamento vigente para o
exercício de 2023.

 

Importará a despesa o valor total de R$ 40.200 (quarenta mil e duzentos reais),3.
que será pago após o trâmite normal do processo de despesa.

 

Fica autorizada a contratação com a seguinte Pessoa Jurídica;4.
 
ELIEL  ALVES  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  (CNPJ:
49.754.014/0001-90), no valor de R$ 40.200 (quarenta mil e duzentos reais),
sendo R$ 3.350 (três mil trezentos e cinquenta reais) mensais.

 
 

 

O Presente Termo de Dispensa deverá ser publicado no Quadro de Avisos desta5.
Câmara Municipal e Diário Oficial, em cumprimento aos dispositivos legais.

 
Florânia/RN, em 14 de Junho de 2023.

 
 

Manoel Pinto Neto
PRESIDENTE DA CÂMARA
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